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1. Tendo em atenção a sua natureza e a 
sua economia, os acordos OMC não 
figuram, em princípio, entre as normas 
tomadas em conta pelo Tribunal de 
Justiça para fiscalizar a legalidade dos 
actos das instituições comunitárias. 

Só no caso de a Comunidade ter 
decidido cumprir uma obrigação deter
minada assumida no quadro da OMC 
ou de o acto comunitário remeter, de 
modo expresso, para disposições preci
sas dos acordos OMC, é que compete 
ao Tribunal de Justiça fiscalizar a 
legalidade do acto comunitário em 
causa à luz das regras da OMC. 

2. A publicação tardia de um acto comu
nitário no Jornal Oficial das Comuni
dades Europeias não influencia a vali
dade desse acto. 

3. A resolução do Conselho, de 8 de 
Junho de 1993, relativa à qualidade 

de redacção da legislação comunitária, 
não tem carácter vinculativo e não 
obriga as instituições a seguir regras 
determinadas em matéria de redacção 
de actos legislativos. 

4. O princípio do respeito da confiança 
legítima não pode servir para justificar 
a intangibilidade de uma regulamenta
ção, e isto, em especial, em sectores — 
como o da importação na Comunidade 
de produtos têxteis originários de 
países terceiros •— em que é necessário 
e, consequentemente, razoavelmente 
previsível que as regras em vigor sejam 
continuamente adaptadas às variações 
da conjuntura económica. 

5. O princípio da não discriminação 
impõe ao legislador comunitário que 
situações comparáveis não sejam trata
das de maneira diferente, a menos que 
uma diferenciação se justifique objecti
vamente. 
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